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“SECRETARIA DE rsrAnn mi ADMINISTRAÇÃI] LucAL E na nnugumenro na Tmnlromu

Direcção-Geral do Ordenamento do Território . .

' « * r , ' " ** Direcção de Serviços Jurídicos“ _ ., _ '

lar,;ç .'—.Torna-se público que cascos-etário de Estado da Administráção Loca] 'do, Ordenqme '
,89'299 uso da) delegação derãpoderesv conferida pelo Desp. MPAT 90/87 'no DR, '2 de' 9-“87fràt
zaçao de Castelão, na freguesia de São Luís, município de Odemira, aprovado por deliberação de 3

“nicipal, cujos regulamento e planta de síntese a seguir se publicam.
cil-89. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Geral, Mário Aníbal da Costa Valente.
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no de Pormenor da Urbanlzação de-Castelão, » ; »
téguesla de São Luís, concelho de Odemira » - - 'fachadà—por um um

' , _ R$ até ao bei do contíguo“. " " '

' , Regulamento . , 1». Art. 13." Os lotes 11.“ [15653410
» ' ,3 ragem', poderão usufruir de'uma rrecàdaçãbíouíouffafdi são

.o. Aplanta de trabalho faz parte integrante deste regula- considera'da'pontualmente aqu projecwâad

— ,, , . _ 4 — , «mz se mantenha'a' áreafvolúmet'ría'ei dive d d
“ Á «=X, pão da promndidade, das garagens, não serão P. - nas 0 vão da fáohada. “
erações aos projectos tipo da Câmà'ra Municipal de 039; Art. 14.0- As—eotasUevsoleir-aa

. * assim como as—vplatãformas' de

Rações só Podsfâ ser 49 Art. memo—lote n.o 4111150 9
, . .. . . , na planta de loteamento néfn' poderá-
oí'aaala! amo ,"a aaa for"? máximo estipulado «em ,— 627321112)

, b) Ficará o'prdprietário'ob 'gadq
jardim 'ncluidçàpo ,,
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Art; 5.“ 'Tod' ”as caíxilharias serão de madeira.

Art. ovos—socosie cantadas dos vãos deverão ser “apenas ou em

ocre ou azul . , ' » . '

Art. (Jibe-se qualquer Tipo» de ”utilização de mármore, à

““mão leiras de portas & peitoris de janelas * -*

Art.8 o' Éwbr—ig ória & cor branca gerais: atodasas _construçoes.
Art. 9. Não serao permitidos 'sótãos; Os ângulosde juclinação

«los telhados d verão ser sempre ,iguais,_ conforme projectortipo da

Camara Mu ' pal de Odemira. & , _ ,

Art. 10.“ As céroeas e alturas de fachadas são qbrigatoriamençe

mrpeitadas, conforme o projecto tipo da" “ara Municipal de Ode<
m I'a.

Art. 11 É proibido ouaumento da área de construção para além
IÍO prev1 no loteamento. ' «. , ,- «

Art. 125“ a) os muros não deverão _exceder 1 m de altura para

« via púb ca. , .


